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pacho do conselho de administração da Administração Regional de
Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 24 de Fevereiro de 2005:

Hélder José Gonçalves Agostinho — renovado o contrato de trabalho
a termo certo como electricista, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A
do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, pelo período de
três meses, com efeitos a partir de 13 de Março de 2005. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Março de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Alfredo Lacerda Cabral.

Deliberação n.o 1197/2005 — AP. — Por deliberação do conse-
lho de administração de 3 de Fevereiro de 2005, ratificada por des-
pacho do conselho de administração da Administração Regional de
Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 24 de Fevereiro de 2005:

João Pedro Garcia Martins — renovado o contrato de trabalho a termo
certo como auxiliar de apoio e vigilância, ao abrigo do n.o 3 do
artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, pelo período
de três meses, com efeitos a partir de 6 de Março de 2005. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Março de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Alfredo Lacerda Cabral.

Deliberação n.o 1198/2005 — AP. — Por deliberação do conse-
lho de administração de 10 de Fevereiro de 2005, ratificado por des-
pacho do conselho de administração da Administração Regional de
Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 24 de Fevereiro de 2005:

Sónia Marina Marcelino Delgadinho Silva — renovado o contrato de
trabalho a termo certo como auxiliar de acção médica, ao abrigo
do n.o 3 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
pelo período de três meses, com efeitos a partir de 16 de Março
de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Março de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Alfredo Lacerda Cabral.

Deliberação n.o 1199/2005 — AP. — Por deliberação do conse-
lho de administração de 20 de Janeiro de 2005, ratificada por despacho
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 24 de Fevereiro de 2005:

Anabela Cordeiro Xavier — autorizado o contrato de trabalho a termo
certo como auxiliar de acção médica, ao abrigo do n.o 3 do
artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, pelo período
de três meses, com efeitos a partir de 1 de Fevereiro de 2005.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Março de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Alfredo Lacerda Cabral.

Deliberação n.o 1200/2005 — AP. — Por deliberação do conse-
lho de administração de 27 de Janeiro de 2005, ratificada por despacho
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 24 de Fevereiro de 2005:

Dilar Fátima Batista Ferreira — autorizado o contrato de trabalho
a termo certo como assistente administrativa, ao abrigo do n.o 3
do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, pelo
período de três meses, com efeitos a partir de 4 de Fevereiro de
2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Março de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Alfredo Lacerda Cabral.

Deliberação n.o 1201/2005 — AP. — Por deliberação do conse-
lho de administração de 14 de Janeiro de 2005, ratificada por despacho
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 24 de Fevereiro de 2005:

Fernando Jorge dos Santos Branquinho Arruda da Luz — renovado
o contrato de trabalho a termo certo como auxiliar de acção médica,
ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 53/98, de
11 de Março, pelo período de três meses, com efeitos a partir
de 22 de Fevereiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

9 de Março de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Alfredo Lacerda Cabral.

Deliberação n.o 1202/2005 — AP. — Por deliberação do conse-
lho de administração de 14 de Janeiro de 2005, ratificada por despacho

do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 24 de Fevereiro de 2005:

Fátima Isabel Esteves Coelho — renovado o contrato de trabalho a
termo certo como auxiliar de acção médica, ao abrigo do n.o 3
do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, pelo
período de três meses, com efeitos a partir de 23 de Fevereiro
de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Março de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Alfredo Lacerda Cabral.

Deliberação n.o 1203/2005 — AP. — Por deliberação do conse-
lho de administração de 14 de Janeiro de 2005, ratificada por despacho
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 24 de Fevereiro de 2005:

Bruno Rafael Moniz Cunha — renovado o contrato de trabalho a
termo certo como auxiliar de acção médica, ao abrigo do n.o 3
do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, pelo
período de três meses, com efeitos a partir de 23 de Fevereiro
de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Março de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Alfredo Lacerda Cabral.

Deliberação n.o 1204/2005 — AP. — Por deliberação do conse-
lho de administração de 14 de Janeiro de 2005, ratificada por despacho
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 24 de Fevereiro de 2005:

Ana Carina Teles Grilo Guerreiro Barreiros — renovado o contrato
de trabalho a termo certo como auxiliar de acção médica, ao abrigo
do n.o 3 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
pelo período de três meses, com efeitos a partir de 23 de Fevereiro
de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Março de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Alfredo Lacerda Cabral.

Deliberação n.o 1205/2005 — AP. — Por deliberação do conse-
lho de administração de 14 de Janeiro de 2005, ratificado por despacho
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 24 de Fevereiro de 2005:

Isabel Maria de Jesus Inácio — renovado o contrato de trabalho a
termo certo como auxiliar de acção médica, ao abrigo do n.o 3
do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, pelo
período de três meses, com efeitos a partir de 22 de Fevereiro
de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Março de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Alfredo Lacerda Cabral.

Deliberação n.o 1206/2005 — AP. — Por deliberação do conse-
lho de administração de 16 de Dezembro de 2004, ratificado por
despacho do conselho de administração da Administração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 24 de Fevereiro de 2005:

Tânia Isabel Barroso Marques Sousa — renovado o contrato de tra-
balho a termo certo como auxiliar de acção médica, ao abrigo do
n.o 3 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
pelo período de três meses, com efeitos a partir de 20 de Janeiro
de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Março de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Alfredo Lacerda Cabral.

Deliberação n.o 1207/2005 — AP. — Por deliberação do conse-
lho de administração de 16 de Dezembro de 2004, ratificado por
despacho do conselho de administração da Administração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 24 de Fevereiro de 2005:

Albertina Jesus Tavares Silva — renovado o contrato de trabalho a
termo certo como auxiliar de acção médica, ao abrigo do n.o 3
do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, pelo
período de três meses, com efeitos a partir de 20 de Janeiro de
2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Março de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Alfredo Lacerda Cabral.

Deliberação n.o 1208/2005 — AP. — Por deliberação do conse-
lho de administração de 16 de Dezembro de 2004, ratificada por
despacho do conselho de administração da Administração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 24 de Fevereiro de 2005:

Eduardo Jorge Pena Oliveira — renovado o contrato de trabalho a
termo certo como auxiliar de acção médica, ao abrigo do n.o 3


